
LEI MUNICIPAL Nº 1873
Dá denominaçpžo ao HOSPITAL MUNICIPAL OPER°RIO

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - O Hospital Municipal Operário, passa a ter a

denominaçp£o de " HOSPITAL MUNICIPAL CF£NEGO JOT£O BATISTA SORG",
como homenagem à esse sacerdote que dedicou toda sua vida em
benefício à populaçpØo carazinhense, em especial, aos operários.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çp¦o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 26 de agosto de
1966.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal

a)Wanda Closs Anuschek
Secretária do Município
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